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O porquê da escolha do tema “Dilemas da Apreciação Ética e 
Aspectos Práticos da Pesquisa com Metodologias das Ciências

Humanas e Sociais”

1. Ao tratarmos de “dilemas da apreciação” e “aspectos práticos da 
pesquisa” abrangemos relatores de CEP e pesquisadores

2. O exercício de se colocar no lugar do outro: 

2.1. “o outro” que é participante de pesquisa

2.2. “o outro” que é pesquisador

3. Bioética como a ponte entre o corpo e a alma do participante de 
pesquisa

4. O pesquisador que protege o participante de pesquisa protege
a si mesmo
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Dilemas da Apreciação Ética e Aspectos Práticos da 

Pesquisa com Metodologias das Ciências Humanas e 

Sociais

1. Por que uma Resolução para Ciências Humanas e Sociais?

2. A estrutura da Resolução 510/16

3. Dilemas da Apreciação Ética enfrentados pelos relatores

4. Aspectos práticos: cuidados a serem tomados

5. Para onde olhar ao avaliar uma pesquisa com Metodologia
das Ciências Humanas e Sociais?

5.1. Na prática… 

6. Considerações Finais – Ninguém dá o que não tem: em
História também é assim
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1. Por que uma Resolução para Ciências Humanas e 

Sociais?

 É uma demanda histórica

 Aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde

em 07/04/2016

 Homologada pelo Ministro da Saúde

 Publicada no DOU em 24/05/2016
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Res 510/16
Art. 2o., inciso XVI - pesquisa em ciências humanas e

sociais: aquelas que se voltam para o conhecimento,

compreensão das condições, existência, vivência e

saberes das pessoas e dos grupos, em suas relações

sociais, institucionais, seus valores culturais, suas

ordenações históricas e políticas e suas formas de

subjetividade e comunicação, de forma direta ou indireta,

incluindo as modalidades de pesquisa que envolvam

intervenção.
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Qualquer pesquisa que se inclua 

nessa definição será revisada pelo 

Sistema CEP/CONEP à luz da 

Resolução 510/16
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2. A estrutura da Resolução 510/16

Capítulo - I DOSTERMOS E DEFINIÇÕES

Capítulo II – DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS DAS PESQUISAS EM

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

Capítulo III – DO PROCESSO DE CONSENTIMENTO E DO 

ASSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

“O pesquisador que protege o participante de pesquisa protege

a si mesmo”

Seção I - Da obtenção do Consentimento e do Assentimento
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Seção II - Registro do Consentimento e do Assentimento 

Art. 17

Art. 17. O Registro de Consentimento Livre e Esclarecido, em seus

diferentes formatos, deverá conter esclarecimentos suficientes

sobre a pesquisa, incluindo:

I - a justificativa, os objetivos e os procedimentos que serão utilizados

na pesquisa, com informação sobre métodos a serem utilizados,

em linguagem clara e acessível, aos participantes da pesquisa,

respeitada a natureza da pesquisa;

II – a explicitação dos possíveis danos decorrentes da participação

na pesquisa, além da apresentação das providências e cautelas

a serem empregadas para evitar situações que possam causar

dano, considerando as características do participante da

pesquisa;
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Seção II - Registro do Consentimento e do Assentimento 

Art. 17

III - a garantia de plena liberdade do participante da pesquisa para

decidir sobre sua participação, podendo retirar seu

consentimento, em qualquer fase da pesquisa, sem prejuízo

algum;

IV – a garantia de manutenção do sigilo e da privacidade dos

participantes da pesquisa seja pessoa ou grupo de pessoas,

durante todas as fases da pesquisa, exceto quando houver sua

manifestação explícita em sentido contrário, mesmo após o

término da pesquisa;
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Seção II - Registro do Consentimento e do Assentimento 

Art. 17

V - informação sobre a forma de acompanhamento e a assistência

a que terão direito os participantes da pesquisa, inclusive

considerando benefícios, quando houver;

VI - garantia aos participantes do acesso aos resultados da

pesquisa;

VII - explicitação da garantia ao participante de ressarcimento e a

descrição das formas de cobertura das despesas realizadas pelo

participante decorrentes da pesquisa, quando houver;
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Seção II - Registro do Consentimento e do Assentimento 

Art. 17

VIII - a informação do endereço, e-mail e contato telefônico, dos

responsáveis pela pesquisa;

IX - breve explicação sobre o que é o CEP, bem como endereço, e-

mail e contato telefônico do CEP local e, quando for o caso, da

CONEP; e

X - Informação de que o participante terá acesso ao registro do

consentimento sempre que solicitado.
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Capítulo IV – DOS RISCOS

Art. 18. Nos projetos de pesquisa em Ciências Humanas e

Sociais, a definição e a gradação do risco resultam da

apreciação dos seus procedimentos metodológicos e

do seu potencial de causar danos maiores ao participante

do que os existentes na vida cotidiana, em consonância

com o caráter processual e dialogal dessas pesquisas.

Art.19. O pesquisador deve estar sempre atento aos riscos

que a pesquisa possa acarretar aos participantes em

decorrência dos seus procedimentos, devendo para tanto

serem adotadas medidas de precaução e proteção, a fim de

evitar dano ou atenuar seus efeitos.
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Capítulo V – DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE ÉTICA 

NO SISTEMA CEP/CONEP

Art. 25. A avaliação a ser feita pelo Sistema CEP/CONEP

incidirá sobre os aspectos éticos dos projetos,

considerando os riscos e a devida proteção dos direitos

dos participantes da pesquisa.

§1o. A avaliação científica dos aspectos teóricos dos projetos

submetidos a essa Resolução compete às instâncias

acadêmicas específicas, tais como comissões acadêmicas

de pesquisa, bancas de pós-graduação, instituições de

fomento à pesquisa, dentre outros. Não cabe ao Sistema

CEP/CONEP a análise do desenho metodológico em si.
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Capítulo VI – DO PESQUISADOR RESPONSÁVEL

Capítulo VII – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Capítulo VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Essa é a estrutura da Resolução 510/16.
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3. Dilemas da Apreciação Ética vividos pelos

relatores

• a possibilidade de, a cada análise de projeto, deparar-

se com um enfoque metodológico diferente ou mesmo 

desconhecido (várias maneiras de se olhar para o 

mesmo objeto) – É POSSÍVEL

• São pesquisas que permitem um número muito 

reduzido de participantes - SIM

• É possível que o número de participantes mude ao 

longo da pesquisa – SIM, PODE ACONTECER
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3. Dilemas da Apreciação Ética vividos pelos

relatores

 O pesquisador informa que construirá o instrumento de coleta AO

LONGO da pesquisa – É POSSÍVEL

ASPECTOS A CONSIDERAR:

1. Pesquisas que usam metodologias da área das Ciências

Humanas e Sociais permitem conclusões mais abertas e menos

amarradas (cabe à academia discutir as questões metodológicas

– EXCEÇÃO: quando há risco para o participante)

2. Qual Resolução aplicar: 466/12 ou 510/16? O que define é a

metodologia utilizada (se há Intervenção no corpo ou se é

invasivo aplicar Resolução 466/12)
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3. Dilemas da Apreciação Ética vividos pelos

relatores

 Ainda na esteira de qual Resolução aplicar:

- Pesquisa qualitativa (Resolução 510/16)

- Pesquisa quantitativa (Resolução 466/12)

- Pesquisa quanti/quali (Resolução 466 e 510)
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4. Aspectos práticos: sinal de alerta para os relatores

Alguns temas sensíveis em pesquisas que adotam metodologias
das Ciências Humanas e Sociais:

luto – depressão – aborto - práticas ilegais – AIDS – presidiários(as) –

indivíduos infanto-juvenis em medidas socioeducativas etc.

ASPECTOS A CONSIDERAR:

É necessário fazer pesquisas com temas sensíveis

A questão é COMO? O pesquisador deve indicar na METODOLOGIA

PROPOSTA como preservará o participante de pesquisa
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4. Aspectos práticos: sinal de alerta para os relatores

 Pesquisas possíveis, mas sem que o REGISTRO possível

(lembrando que o REGISTRO não precisa ser TCLE escrito):

- Por exemplo, testemunhas numa pesquisa sobre tráfico;

- Por exemplo, pesquisa sobre mulheres que praticaram aborto

(esses exemplos não dispensam o PROCESSO SOBRE O

CONSENTIMENTO)

- Art. 15 § 1o Quando não houver REGISTRO de consentimento

e do assentimento, o pesquisador deverá entregar documento ao

participante que contemple as informações previstas para o

consentimento livre e esclarecido sobre a pesquisa.
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4. Aspectos práticos: sinal de alerta para os relatores

VOLTAR NOSSA ATENÇÃO PARA:

 Confidencialidade e riscos porque são questões seríssimas

 Entrevista aberta (cuidado com local e confidencialidade)

 Grupos focais versus entrevistas individuais (cuidado com o

sigilo)
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4. Aspectos práticos: sinal de alerta para os relatores

 A METODOLOGIA PROPOSTA precisa ser detalhada sobre a

abordagem, o recrutamento, o sigilo e a confidencialidade em

relação ao participante de pesquisa

 Poucos participantes de pesquisa (risco da

exposição/identificação fácil do participante): cuidado com sigilo e

confidencialidade (o REGISTRO precisa refletir este cuidado)

 Qual é o risco da pesquisa? Muitas vezes cabe ao relator apontar

o risco para o pesquisador na forma de PENDÊNCIA (papel

educativo do Sistema CEP/CONEP)
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5. Para onde olhar ao avaliar uma pesquisa que usa

Metodologia das Ciências Humanas e Sociais?

 OLHAR para a METODOLOGIA PROPOSTA (não avaliamos a linha teórica
adotada pela Fundamentação, mas avaliamos o “passo a passo” da
pesquisa, avaliamos a sua proposta de execução porque a proposta pode
conter riscos para o participante)

 OLHAR para os Critérios de Inclusão e de Exclusão

 OLHAR para o Instrumento de Coleta de Dados, se houver (por exemplo,
uma pesquisa etnográfica não possui roteiro de entrevistas prévio para
anexar na Plataforma Brasil). Mas Instrumentos de Coleta podem conter
aspectos que ferem a ética ou causam desconforto

 OLHAR para RISCOS e BENEFÍCIOS (quanto maior o risco maior deverá
ser o benefício)

OBSERVAÇÃO: o relator analisa todos os documentos anexados, mas alguns
“lugares” devem nos atrair (como os citados acima)
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5.1. Na prática...

 Na prática é necessário que estejamos abertos a um mundo que
estuda e pesquisa sentimentos, emoções, comportamentos,
ideologias, representações, símbolos, sensações etc.

 Na prática o exercício de se colocar no lugar do participante é muito
valioso porque ajuda a mensurar possíveis riscos

 Na prática o exercício de se colocar no lugar do pesquisador
TAMBÉM é muito importante: “Como eu gostaria que me explicassem
que o meu projeto apresenta problemas de cunho ético?” (o relator
deve ser didático)

 Daí a importância, na prática, de redigirmos PENDÊNCIAS
educativas, com texto claro, que apontem, de fato, qual é o problema
verificado no projeto, nos documentos, nos registros (TCLE se for
registro escrito) etc.
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PESQUISAS NÃO AVALIADAS PELO SISTEMA 

CEP/CONEP

 Parágrafo único. Não serão registradas nem avaliadas pelo

sistema CEP/CONEP:

 I – pesquisa de opinião pública com participantes não

identificados;

 II – pesquisa que utilize informações de acesso público, nos

termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011;

 III – pesquisa que utilize informações de domínio público;

 IV - pesquisa censitária;

 V - pesquisa com bancos de dados, cujas informações são

agregadas, sem possibilidade de identificação individual;
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PESQUISAS NÃO AVALIADAS PELO SISTEMA 

CEP/CONEP

 VI - pesquisa realizada exclusivamente com textos científicos

para revisão da literatura científica;

 VII - pesquisa que objetiva o aprofundamento teórico de situações

que emergem espontânea e contingencialmente na prática

profissional, desde que não revelem dados que possam

identificar o sujeito;

 VIII – atividade realizada com o intuito exclusivamente de

educação, ensino ou treinamento sem finalidade de pesquisa

científica, de alunos de graduação, de curso técnico, ou de

profissionais em especialização.
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PESQUISAS NÃO AVALIADAS PELO SISTEMA 

CEP/CONEP

 § 1o Não se enquadram no inciso antecedente os Trabalhos de

Conclusão de Curso, monografias e similares, devendo-se,

nestes casos, apresentar o protocolo de pesquisa ao sistema

CEP/CONEP;

 § 2o Caso, durante o planejamento ou a execução da atividade de

educação, ensino ou treinamento surja a intenção de

incorporação dos resultados dessas atividades em um

projeto de pesquisa, dever-se-á, de forma obrigatória,

apresentar o protocolo de pesquisa ao sistema CEP/CONEP.
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Considerações Finais

Ninguém dá o que não tem: em História também é 

assim

 O século XXI Ocidental vem de uma longa história de

preocupação com o corpo: corpo doente, corpo pecaminoso,

corpo libidinoso, corpo torturado, corpo vítima de experiências

médicas

 As Ciências Humanas e Sociais vem de uma curta experiência

histórica (notadamente a partir do século XIX) nascida e,

comumente associada aos poderes do Estado (Imperialismo dos

séculos XIX e início do XX)

 Corpo e alma investigados, observados, analisados sem que se

precisasse pedir “licença” (eram os pesquisadores de outrora)

Conep – adaptado por Etiane Caloy



Considerações Finais

Ninguém dá o que não tem: em História também é 

assim

 1ª Geração de Direitos Humanos (pós Revolução Francesa) LIBERDADE!

 2ª. Geração de Direitos Humanos (Revolução Russa) IGUALDADE!

 3ª Geração de Direitos Humanos (pós 2ª GM) FRATERNIDADE! 

 Aos poucos, historicamente, há mais para dar... Regulamentações na 
pesquisa com seres humanos, autorizações dos participantes, permissões, 
direitos, garantias, mitigação dos riscos... 

 IMPORTANTE LEMBRAR: cada tipo de pesquisa tem uma função na 
obtenção do conhecimento, não devemos absolutizar uma pesquisa ou outra

 Finalmente: vivemos um processo histórico natural de acomodação e 
familiarização em relação à Resolução 510/16 
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MUITO OBRIGADA!

Etiane Caloy


